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REQUERIMENTO Nº12 /2024 
 
  

REQUERENTE: Vereador JUNIOR MELO. 

REQUERIDO: Plenário ORLANDO ZANDONADI 

DESTINATÁRIOS: Daniel Paulo Fogaça Hryniewicz– ADVOGADO GERAL DO MUNICIPIO 

                         

 

ASSUNTO: solicitação de informação referente a jurisprudência usada em ato administrativo para descontos 

de verbas indenizatórias quando apresentado pelos servidores atestado médico para justificativa de falta ao 

serviço. 

Por meio deste requerimento, venho solicitar gentilmente que Vossa Excelência forneça 

informações referentes à jurisprudência utilizada como base para o ato administrativo de desconto 

das verbas indenizatórias na remuneração salarial dos servidores municipais quando o servidor 

apresenta atestado para justificar falta ao serviço. 

 

É de suma importância que o embasamento jurídico para tal medida seja esclarecido, a fim de 

garantir a transparência e a legalidade de todas as ações administrativas relacionadas aos direitos 

dos servidores públicos municipais. 

 

Agradecemos antecipadamente sua atenção e prontidão em fornecer as informações solicitadas, 

contribuindo assim para a promoção da justiça e da equidade dentro de nossa comunidade.  

      J U S T I F I C A – SE 

A necessidade de compreender a jurisprudência subjacente ao ato administrativo de desconto das 

verbas indenizatórias na remuneração dos servidores municipais é essencial para assegurar a 

conformidade legal e a equidade na aplicação das normas. Tal esclarecimento é fundamental para 

garantir a proteção dos direitos dos servidores e assim os princípios democráticos e a confiança da 

comunidade na administração pública.     

Certos de contar com vosso pronto atendimento, desde já, continuamos ao seu inteiro dispor. 

Sala das deliberações da Câmara dos Vereadores, em 15 de abril de 2024. 

 

 

 

JUNIOR MELO                             

Vereador da Câmara Municipal  
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